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Iniciados os trabalhos, passou-se à discussão sobre o ponto único
da ordem de trabalhos, tendo sido logo notado que aos elementos
densificadores já previstos no n.º 2 do artigo 28.º do programa de
concurso não deviam acrescentar-se outros. Isso — mencionou-se —,
na medida em que o grau de concretização desses elementos já se
apresentava suficientemente completo, equilibrado e adequado à ava-
liação e classificação das propostas a levar a cabo.

[...]
Quanto ao elemento densificador atinente à valorização das pro-

postas que apresentem soluções para os actuais ocupantes do espaço
interior do actual Mercado do Bolhão, em relação ao qual se refere
no programa de concurso ? (?) sobretudo as que derem preferência,
em igualdade de circunstâncias, a tais ocupantes (?) ?, foi esclarecido
que a expressão ‘sobretudo’ não tem carácter excludente de outras
soluções que identicamente acautelem os interesses em presença.

Assim, foram aprovadas, sob proposta do presidente e por unani-
midade, as seguintes especificações da ponderação de cada um dos
elementos densificadores:

1) Qualidade técnica do projecto (40%):

a) Inserção tipológica e arquitectónica com as exigências urbanís-
ticas: 10%;

b) Optimização de acessibilidade geral para peões e veículos, in-
cluindo cargas e descargas: 7%;

c) Grau de inovação associado à proposta: 12%;
d) Ponderação da área de lazer sobre a área comercial: 4%;
e) Integração da solução de estacionamento com a área envolven-

te: 7%;
2) Solução técnica financeira (30%):
a) Montante da contrapartida pela constituição do direito de su-

perfície: 4%;
b) Nível de integração e aproveitamento das sinergias entre as várias

componentes do projecto: 8%;
c) Solidez da estrutura empresarial, contratual e financeira: 10%;
d) Risco e garantias associadas à exploração: 8%;

3) Solução proposta em relação aos actuais ocupantes e comerci-
antes (15%):

a) Soluções para os actuais ocupantes do espaço interior do actual
Mercado do Bolhão: 10%;

b) Soluções de minimização do impacte negativo das obras relati-
vamente aos ocupantes do espaço exterior: 5%;

4) Prazo de vigência do contrato (15%):

a) Valorização dos prazos de menor duração: 15%;

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão pelas 20 horas,
da qual foi lavrada acta que, depois de lida, vai assinada pelos mem-
bros da comissão de avaliação que estiveram presentes, como referi-
do, os vogais Laura Andrade Rodrigues e Rui Quelhas e, na qualidade
de presidente, José Pedro Aguiar-Branco.»

2 de Agosto de 2006. — O Membro do Conselho de Administra-
ção da Entidade Coordenadora, Rui Quelhas. 3000212932

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DE MÓS

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Município de Porto de Mós Gabinete de Concursos

Endereço Código postal
Praça da República 2480-851

Localidade/Cidade País
Porto de Mós Portugal

Telefone Fax
244499610 244499601

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
concursos@municipio-portodemos.pt www.municipio-portodemos.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £

Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades
indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Construção da sala de apoio para tempos livres em São Jorge.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
A empreitada consiste na ampliação de uma Escola Primária de São Jorge, sendo o

sistema construtivo a adoptar o convencional com a estrutura de betão armado,

incluindo alvenarias, cobertura, caixilharias, carpintarias, revestimentos e acaba-

mentos, incluindo redes de águas e esgotos.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
A obra localiza-se em São Jorge, freguesia de Calvaria de Cima, concelho de Porto

de Mós.

Código NUTS
PT163 CONTINENTE CENTRO — PINHAL LITORAL.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.21.42.10-5 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 120 a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas
O valor da caução é de 5% do valor de adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam
A empreitada é por preço global, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 8.º do

Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de
fornecedores ou de prestadores de serviços
Ao concurso poderão apresentar-se agrupamento de empresas, sem que entre elas

exista qualquer modalidade jurídica de associação, desde que todas as empresas do

agrupamento satisfaçam as disposições legais adequadas ao exercício de actividade

de empreiteiro de obras públicas. No caso de a adjudicação da empreitada ser feita

a um agrupamento de empresas, estas associar-se-ão obrigatoriamente, antes da ce-

lebração do contrato, na modalidade jurídica de consórcio externo.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade
económica, financeira e técnica mínima exigida
As indicadas nos artigos 6.º, 15.º, 16.º e 19.º do programa de concurso.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Os concorrentes terão de ser titulares de alvará de construção com as seguintes

autorizações: da 1.ª subcategoria da 1.ª categoria, da classe correspondente ao valor

global da proposta. 4.ª subcategoria da 1.ª categoria, 6.ª subcategoria da 2.ª catego-

ria, 1.ª subcategoria da 4.ª categoria, cada uma ao valor dos trabalhos especializa-

dos que lhes respeitam no âmbito de cada autorização.

Caso o concorrente não disponha das autorizações ou alguma das autorizações

exigidas, indicará, em documento anexo à proposta, os subempreiteiros possuidores
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dessas autorizações, os quais ficarão vinculados, por contrato, para a execução dos

trabalhos que lhes respeitam.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos
exigidos
As indicadas nos artigos 6.º, 15.º e 16.º do programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
As indicadas nos artigos 6.º, 15.º e 16.º do programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

1 Preço da proposta — 60%;

2 Valia técnica — 40%.

Subcritérios:

2.1 — Programa de trabalhos — 60%;

2.2 — Memória descritiva e justificativa — 40%.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Concurso público n.º 9/2006.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

007 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: o fornecimento do processo de concurso e documentos complementares im-

porta a sua reprodução em 80 euros, acrescidos do IVA à taxa em vigor, não inclui

portes. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:
Em numerário ou por cheque dirigido ao município de Porto de Mós.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

020 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora: 17 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Só podem intervir no acto público do concurso os concorrentes ou seus represen-

tantes credenciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local
No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 14 horas e 30 minutos. Local: Auditório da Câmara municipal de Porto de

Mós.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jor-
nal Oficial da União Europeia

02 /08 /2006

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

2 de Agosto de 2006. — O Presidente da Câmara, João Salgueiro.
1000304377

CÂMARA MUNICIPAL DA PÓVOA DE VARZIM

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £

Fornecimentos £

Serviços ¢

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Município da Póvoa de Varzim Secção de Gestão Documental

Endereço Código postal
Praça do Almada 4490-438

Localidade/Cidade País
Póvoa de Varzim Portugal

Telefone Fax
252298500 252611140

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
pvarzim@cm-pvarzim.pt www.cm-pvarzim.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços   16

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Prestação de serviços de recolha selectiva de resíduos (ecopontos e vidrões).

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
O concurso tem por objecto a prestação de serviços relativos à recolha selectiva

de resíduos sólidos, nomeadamente ecopontos e vidrões.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Os serviços serão prestados em diversos locais públicos e privados do concelho

da Póvoa de Varzim. A distribuição geográfica dos ecopontos e vidrões encontra-

-se registada no anexo I ao caderno de encargos.

Código NUTS
PT114 Grande Porto.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 90.12.11.10-5 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

II.1.8.2) Outra  nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total
O presente concurso consta da celebração de um contrato de prestação de serviços,

para recolha de resíduos sólidos urbanos, pelo prazo de um ano, renovável por

iguais períodos.

O preço base estimado é de 200 000 euros, acrescidos de IVA.

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em meses \\ e/ou em dias \\\ a partir da data da consignação (para

obras)

em dias 365 a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início \\ /\\ /\\\\ e/ou termo \\ /\\ /\\\\
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